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Gestão de materiais

Conjunto de ações e medidas que visam suprir todas as 

áreas da organização com os materiais necessários para 

que os setores desenvolvam suas atividades.

Objetivo: colocar os recursos necessários ao processo 

produtivo com qualidade, em quantidades adequadas, 

no tempo correto e com o menor custo.



Subsistemas/Funções



Subsistema de Aquisição/Compras

Setor privado: diferentes graus de controle do processo de compra, 

diversos graus de complexidade e instâncias do processo

Setor público: normas estabelecidas em dispositivos legais, em 

função do valor do compromisso financeiro envolvido (licitação)

Lei de licitações: Lei 8.666/1993; Lei 10.520/2002 (pregão); Lei nº 

14.133/2021

Adequação até abril/2023 prorrogada para dezembro de 2023



Licitação

Procedimento administrativo público para a compra ou 

contratação de produtos ou serviços pelo menor preço 

possível, garantindo ampla concorrência.

Objetivo: fazer com que os gastos públicos sejam mais 

eficientes, além de dar transparência para as compras 

públicas e assegurar igualdade de competição para todos os 

que queiram trabalhar com o setor público.



Art. 37 da Constituição Federal



https://tatudomapeado.com.br/nova-lei-de-licitacoes/ Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

homologação de 

amostras, exame de 

conformidade e 

prova de conceito

deve ser realizado preferencialmente sob a forma eletrônica

Pregão e concorrência



Plano anual de 

contratações

Fase preparatória



Divulgação 
do edital





Licitação: 
modalidades

▪Pregão

▪Concorrência

▪Concurso

▪Leilão

▪Diálogo competitivo

▪Tomada de Preços*

▪Carta-Convite*

*Extintas na nova Lei de Licitações; devem 

ser substituídas pela modalidade de diálogo 

competitivo



Para a definição da melhor modalidade, 

a Administração Pública deve realizar uma pesquisa de 

orçamento de mercado, para avaliar qual será o custo 

total do objeto, pois o valor da compra indicará em 

qual das modalidades ela se encaixa melhor. 

(Lei 8.666/93)

Deve ser levado em consideração as características 

do objeto (tipo de produto ou serviço) que será 

adquirido.

(Lei 14.133/21)



Tomada de Preços (Lei 8.666/93)

Envolve interessados cadastrados ou que atenderem a todas as condições 

exigidas para cadastramento até o 3º dia anterior à data do recebimento das 

propostas, observada a necessária qualificação

Serviços/Obras de Engenharia: até R$ 1.500.000,00

Compras e outros serviços: até R$ 650.000,00

Carta-Convite (Lei 8.666/93)

Envolve interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, 

escolhidos e convidados em número mínimo de 3 pela unidade administrativa 

Até R$ 150.000,00 para obras e serviços de engenharia

Até R$ 80.000,00 para outras contratações (micro e pequenas empresas têm a 

prioridade)





Critérios

a) menor preço

b) maior desconto

https://3rcapacita.com.br/uploads/material.php?pdf=2021/08/aula-01-definicoes-e-bases-normativas-lei-n-14-133-2021.pdf



Critérios

a) menor preço

b) melhor técnica / 

conteúdo artístico

c) técnica e preço

d) maior retorno 

econômico

e) maior desconto

https://3rcapacita.com.br/uploads/material.php?pdf=2021/08/aula-01-definicoes-e-bases-normativas-lei-n-14-133-2021.pdf



https://3rcapacita.com.br/uploads/material.php?pdf=2021/08/aula-01-definicoes-e-bases-normativas-lei-n-14-133-2021.pdf



https://3rcapacita.com.br/uploads/material.php?pdf=2021/08/aula-01-definicoes-e-bases-normativas-lei-n-14-133-2021.pdf

*bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos

Divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, contendo:

✓ descrição do bem, com suas características
✓ valor pelo qual o bem foi avaliado, preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, condições de 

pagamento
✓ indicação do lugar onde estiverem os móveis e imóveis
✓ sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão
✓ especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens a serem 

leiloados



https://3rcapacita.com.br/uploads/material.php?pdf=2021/08/aula-01-definicoes-e-bases-normativas-lei-n-14-133-2021.pdf



1. Divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, com as necessidades e as exigências da Administração Pública, prazo 
mínimo de 25 dias úteis para manifestação de interesse na participação da licitação, critérios de pré-seleção dos licitantes

2. Fase de diálogo
a. a Administração não poderá revelar a outros licitantes as soluções propostas ou as informações sigilosas 

comunicadas por um licitante sem o seu consentimento;
b. a fase de diálogo poderá ser mantida até que a Administração, em decisão fundamentada, identifique a solução ou 

as soluções que atendam às suas necessidades;
c. as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão registradas em ata e gravadas mediante utilização de recursos 

tecnológicos de áudio e vídeo;
d. a Administração deverá, ao declarar que o diálogo foi concluído, juntar aos autos do processo licitatório os registros 

e as gravações da fase de diálogo
3. Fase competitiva

a. divulgação de edital contendo a especificação da solução que atenda às suas necessidades e os critérios objetivos a 
serem utilizados para seleção da proposta mais vantajosa e abrir prazo, não inferior a 60 dias úteis, para todos os 
licitantes pré-selecionados apresentarem suas propostas, que deverão conter os elementos necessários para a 
realização do projeto;

b. a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às propostas apresentadas, desde que não impliquem 
discriminação nem distorçam a concorrência entre as propostas;

4. Homologação
a. a Administração definirá a proposta vencedora, assegurada a contratação mais vantajosa como resultado.



https://tatudomapeado.com.br/nova-lei-de-licitacoes/



Dispensável a licitação

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 

engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores (R$33.000 na Lei anterior)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras (R$17.600 na Lei anterior)

[...]

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública



Estudo de caso



https://www.bec.sp.gov.br/BECSP/Home/Home.aspx

Oferta de compra: 090201000012021OC00125



https://www.bec.sp.gov.br/BECSP/Home/Home.aspx

Oferta de compra: 090201000012021OC00125
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